PROJETO DE LEI N°  674,    DE 2003

Declara de utilidade pública o Centro Ann Sullivan do Brasil, com sede em Ribeirão Preto. 

A Assembléia Legislativa do Estado de  São Paulo decreta:

Artigo 1º- É declarado de utilidade pública o Centro Ann Sullivan do Brasil , com sede em Ribeirão Preto.

Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                           JUSTIFICATIVA

O Centro Ann Sullivan do Brasil, instituído em 6 de outubro de 1997, com sede à Rua Vicente de Carvalho nº 1.144, em Ribeirão Preto, é uma entidade não governamental sem fins lucrativos, ligado ao Centro de Educação Especial Ann Sulivan del Peru e ao Life Span Institute numa corrente internacional de educação multiplicativa, buscando o desenvolvimento de novas técnicas na educação especial. 

Suas finalidades são:

I- Prover programas de educação para pessoas portadoras de autismo, deficiência mental e outros distúrbios de desenvolvimento e suas famílias;

II- Oferecer serviços de consultoria, investigação, treinamento a profissionais, pais e monitores, bem como desenvolver programas de pesquisa, de ajuda, adaptação, reabilitação, profissionalização e integração social.

III- Promover a assistência social.

Para atingir essas finalidades, implanta programas especiais, desenvolvidos por técnicos e professores especializados visando a integração do aluno.

A obtenção da integração do aluno, é realizada em cada segmento da escola ( psicologia, fonoaudiologia, pedagogia ,terapia ocupacional, emprego com apoio, música e serviço social), todos com planejamento próprio e com atividades específicas.

Os planejamentos que, baseados no curriculum funcional, sistemas alternativos de comunicação e profissionalização, procuram em linhas comuns, acompanhar o aluno em sua vida escolar, social e familiar, interferindo positivamente com sugestões ou propostas alternativas, no sentido de valorizar no educando sua independência aprendendo algo que lhe seja útil e produtivo para diminuir diferenças e objetivar sua participação no processo social.

 A entidade, atualmente, conta com cerca de sessenta alunos, é respeitada pela sociedade local por esse relevante trabalho, devendo, portanto, ser reconhecido por nosso Estado, com a aprovação deste Projeto de lei.

Assim sendo, confiamos no voto favorável de nossos pares, no sentido de ser obtida aprovação do projeto.

                             Sala das Sessões,  em  14/8/2003

a) BALEIA ROSSI  -  PMDB
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